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PROJETO DE LEI Nº 87/2011

Converte a afetação de uso comum da Área Verde com 515,00 m² e parte da Rua Rio Branco com 1.350,00m², situadas na Vila Nova Dantzig para o uso especial da Administração, permitido a incorporação dos bens ao Cemitério Municipal Pe. Symphoriano Kopf.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica, nos termos desta Lei, convertida a destinação da Área Verde com área de 515,00 m² e parte da Rua Rio Branco com 1.350,00 m², situadas na Vila Nova Dantzig, Matrícula Nº. 16.900 e Nº. 16.899 respectivamente e que se encontram dentro dos seguintes limites e confrontações:

1 – Área de terras medindo 515,00 m², “Área Verde”, situada na Vila Nova Dantzig, subdivisão do lote Nº 13-A, da Gleba Patrimônio Cambé, nesta cidade e Comarca de Cambé e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações: “Tem início em um ponto situado na divisa do lote Nº. 01 da quadra Nº. 02 com o alinhamento predial da Rua Rio Branco; segue no alinhamento predial confrontando com a Rua Rio Branco no rumo NW 87º30’SE em 60,00 metros; segue à direita confrontando com o cemitério no rumo NE 78º16’ em 62,00 metros; segue à direita confrontando com o lote 01 no rumo NE 01º44’ em 17,00 metros até o ponto inicial.”

2 – Área de terras medindo 1.350,00 m², a ser destacada da “Rua Rio Branco”, anteriormente denominada de “Rua A”, situada na Vila Nova Dantzig, subdivisão do lote Nº. 13-A, da Gleba Patrimônio Cambé, nesta cidade e Comarca de Cambé, e se acha dentro das seguintes divisas e confrontações:”Tem início em um ponto situado na divisa dos lotes Nº. 22 e 21 da quadra 01; segue em frente no alinhamento predial da quadra Nº. 01 confrontando com os lotes 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31 no rumo NW 87º30’SE em 120,00 metros; segue à direita confrontando com o lote Nº. 07 no rumo NE 01º44’ em 5,00 metros; segue à direita confrontando com o cemitério no rumo NE 78º16’ em 24,00 metros; segue à direita confrontando com a Área Verde, lotes 01, 02 e parte do lote  03 da quadra 02 no rumo NW 87º30’SE em 95,00 metros; segue à direita confrontando com a área remanescente da Rua Rio Branco (Rua Rio Branco-REM)  no rumo NW 2º30’SE em 12,00 metros até o ponto inicial”.

Art. 2º As áreas descritas no artigo anterior destinar-se-ão a ampliação do Cemitério Municipal Pe. Symphoriano Kopf. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 23 de novembro de 2011.

João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal

Fausto Yoshinori Anami

Assessor Técnico de  Planejamento

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente

E  Nobres Vereadores:

O presente Projeto de Lei prevê o desafeto de uso público de uma Área Verde com 515,00 m² e  de parte da  Rua Rio Branco com 1.350,00 m², áreas estas situadas na Vila Nova Dantzig. O desafeto das áreas acima citadas proporcionará a sua incorporação com áreas do entorno que estão sendo desapropriadas para  ampliação do Cemitério Municipal Pe. Symphoriano Kopf.

Dessa forma, elaboramos o presente projeto de lei para o qual solicitamos análise e aprovação.

Sendo só o que se apresenta para o momento, firmamo-nos com respeito e consideração.

Cambé, 23 de novembro de 2011.
João Dalmacio Pavinato

Prefeito Municipal
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